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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE CONVOCAÇÃO

LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2021

O Município de Deodápolis/MS, através da Presidente da CPL, convoca os arrematantes adiante relacionados para efetuarem o 
pagamento do valor arrematado para cada item no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nos termos do item 6.2.1 do edital, sob pena 

de perda dos valores eventualmente já pagos e do direito do recebimento do lote ou de qualquer parte do lote, podendo o res-
pectivo lote ser imediatamente alocado em outro leilão, e, ainda, declarado inidôneo, nos termos do disposto no artigo 87, inciso 

III e IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações legais, conforme prevê os itens 6.2 e 6.3 do edital.

Lista de Arrematantes:

- Lote 01 e 07: Sr. LEANDRO DA ROCHA

- Lote 02 - 03 - 04 - 05 - 12 - 19 - 20 - 26 e 27: Sr. ALESSANDRO MARCOS LIZABELO

- Lote 06 Srª SANDRA REGINA DA ROCHA

- Lote 08 e 10 Sr. JOEL DO NASCIMENTO CAIRES

- Lote 09 e 11 Sr. JAQUES ROBERTO GOUVEIA

- Lote 13 - 14 e 17  Sr. LOURIVAL DOS SANTOS

- Lote 21 - 22 e 23  Sr. CLAYTON EVANGELISTA GONÇALVES

- Lote 24 Sr. JUCIMAR CORREIRA QUEVEDO

Deodápolis - MS, 15 de outubro de 2021.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Presidente da CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 137/2021 cujo 
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, para atendimento das secretarias de Educação, Saúde, 

Assistência Social, Esporte e Administração do município. Até o horário designado para a abertura não houve interessados em 
participar do certame, sendo considerada DESERTA a Presente Licitação.

Deodápolis - MS, 15 de outubro de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2021, Processo Licitatório nº. 120/2021 cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada para Reestruturação da Rede Elétrica, Montagem de Painel Elétrico e Quadro 
do Comando do Raio X do Hospital Municipal Cristo Rei de Deodápolis - MS. Até o horário designado para a abertura não houve 

interessados em participar do certame, sendo considerada DESERTA a Presente Licitação.

Deodápolis - MS, 21 de setembro de 2021.

Matheus Willians Martins

Pregoeiro Oficial

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo Licitatório nº 120/2021 na Modalidade Pregão Presencial 
nº 065/2021, cujo objeto é a aquisição de 01 tanque pipa rebocavel e 01 moto bomba para atendimento do projeto PREVFOGO 
do município, conforme solicitação do Fundo Municipal de Meio Ambiente, sendo que até o horário designado para a abertura 

não houve interessados em participar do certame, sendo considerada DESERTA a Presente Licitação.

Deodápolis - MS, 01 de setembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO No 116/2021, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre novos ajustes às restrições impostas em decorrência da pandemia do COVID-19, e dá outras providências”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes às restrições estabelecidas em decretos municipais em decorrência da pandemia do 
COVID-19;

CONSIDERANDO o atual cenário de pandemia do COVID-19;

DECRETA:

Art. 1º. Por medida de prevenção, a partir desse decreto, é recomendado a utilização de máscaras, a todas as pessoas que estive-
rem fora de seus domicílios, durante o período de emergência da Covid-19:

§1º Nenhuma pessoa poderá adentrar as dependências de qualquer prédio público ou utilizar de qualquer serviço público, inclu-
sive aqueles prestados por terceiros, caso não esteja fazendo correto uso de máscara exigida no caput, deste artigo.
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§2º Fica proibido adentrar, como também o atendimento em qualquer estabelecimento comercial e empresas privadas, ou de 
prestação de serviço, de pessoas que não estejam usando a máscara, inclusive seus colaboradores, sendo responsabilidade do 

próprio estabelecimento a adoção de providências para cumprimento deste Decreto.

§3º A obrigação do uso de máscaras estabelecido no parágrafo anterior deste artigo contempla as diversas modalidades de trans-
porte, atividades laborais, comércio, serviços e demais atividades realizadas em ambiente fechado ou em locais públicos (em am-

bientes aberto ou fechado)

§4º É fundamental que as máscaras sejam feitas nas medidas corretas, cobrindo totalmente a boca e nariz, e que estejam bem 
ajustadas ao rosto, sem deixar espaços nas laterais.

Art. 2º. As repartições públicas e os estabelecimentos comerciais, de serviços e similares abertos ao público em geral, no âmbito 
do Município de Deodápolis, deverão recipientes abastecidos com álcool em gel 70% ou produto similar para a higienização das 

mãos dos funcionários, colaboradores, frequentadores ou consumidores.

Art. 3º. Deverá ser respeitado o distanciamento social de 01 (um) metro em repartições públicas e estabelecimentos comerciais e 
congêneres, como medida de segurança.

Art. 4º. Ficam autorizadas as atividades de transporte ao público, desde que haja a higienização das mãos com álcool em gel 70% 
no momento do embarque, o veículo seja higienizado antes e após sua utilização, bem como a obrigatoriedade do uso de másca-

ras durante o trajeto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, em 15 de Outubro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

LEIS MUNICIPAIS

LEI MUNICIPAL Nº 770, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

“Dispõe sobre a alteração do art. 1º da Lei Municipal nº 722, de 31 de janeiro de 2020 e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Deodápolis/MS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Deodápolis apro-
vou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões), por meio da linha de crédito do programa FINISA – Financiamento para infraestrutura e Sanea-

mento, objetivando financiar programas de investimentos, com abrangência em drenagem, pavimentação de vias públicas urba-
nas, projetos estruturantes, obras civis em equipamentos públicos, contrapartidas, reajustes, aquisição de máquinas, veículos e 

equipamentos para pavimentação, dentre outros previstos na linha de financiamento.

Parágrafo Único. Os investimentos em aquisição de máquinas, veículos e equipamentos, dentre outros previstos na linha de fi-
nanciamento não listado no caput, fica limitado até 20% (vinte por cento) do valor pactuado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Lei Municipal nº 722, de 31 de janeiro de 2020, revogando 
as disposições em contrário.

Valdir Luis Sartor

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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SEC. MUN. DE SAÚDE
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PODER LEGISLATIVO

LICITAÇÕES

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2021

Processo Licitatório Nº 017/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente Processo Licitatório da Dispensa de Licitação nº 

016/2021.

1 - Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação de Licitação, embasado no Artigo 24 inciso II, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme  Orçamentos, Reserva Orçamentária, Minuta do Contrato, Justificativa da 

Dispensa,  Autorização da Despesa e Parecer Jurídico.

2 -RATIFICO, a contratação de empresa para aquisição/fornecimento de 02 aparelhos de ar condicionado de 24.000 Btus e 03 
aparelhos de ar condicionado de 12.000 Btus. HOMOLOGO em favor da empresa abaixo citada:

Empresa Vencedora: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, com sede na Avenida Sidney Girão, nº 230, Berneck, Mundo Novo - MS, 
CNPJ 11.319.557/0003-78.

Valor Total: R$ 10.845,00 (dez mil e oitocentos e quarenta e cinco reais).

Prazo: 30 (trinta) dias.

Condições de Pagamento: Pronto pagamento após fornecimento do produto/serviço e entrega da correspondente Nota Fiscal 
com comprovação da regularidade fiscal.

Dotação Orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal de Deodápolis, 031-Ação Legislativa, 0001 - Manutenção das Atividades do 
Legislativo, 1001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material permanente.

Deodápolis - MS, 15 de Outubro de 2021.

_______________________

CARLOS DE LIMA NETO JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal
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